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PUBLICADO NO JORNAL O  NARK 
	PORTARIA N.° 655/2017 

EMY_ILL_L4D 	
SÚMULA: Revoga a Portaria Municipal sob n.° 

FUNCIO RIO 	 146/2017, na forma que especifica.  

WALTER  VOLPATO, Prefeito 
Municipal de Sarandi, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e na forma da Lei 010/92, do 
estatuto dos servidores do Município 
de Sarandi. 

RESOLVE: 

10 - Revogar em todo o seu teor a Portaria 
Municipal sob n.° 146/2017 de 09 de Fevereiro de 2017, que designa a servidora 
municipal JULIANA HILARIA DE LIMA, portadora do CPF n°. 083.020.339-79, a 
responder como Agente Fiscalizador do Fundo Rotativo e PDDE das Escolas e CMEI's 
— Centros Municipais de Educação Infantil — da Secretaria de Educação da Prefeitura de 
Sarandi. 

2° - Revogadas as disposições em contrário, esta 
Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a 01 de 
Outubro de 2017. 

REGISTRE, PUBLIQUE E AFIXE. 

PAÇO MUNICIPAL, 11 de Outubro de 2017. 


	Page 1

